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As 

Senhor Presidente: 

Barra do Garças 
Estado de Mato Grosso 

Em 06/05/2015. 

O Projeto de Lei 
O Projeto de Decreto do 
Legislativo 
O Projeto de Resolução 
O Requerimento 
O Indicação 
X Moção de PESAR 
O Emenda 

Apresentamos à Mesa, após cumprimento das formalidades 
regimentais e deliberação do Plenário, seja enviada MOÇÃO DE PESAR, ao 
ilustre ex-Deputado Federal Roberto Dorner e demais familiares, em razão do 
falecimento de sua esposa IVETE MARIA CROTTI DORNER, ocorrido na 
data de hoje (06/05), na região de Sinop-MT. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT., 
06 de maio de 2015. 

SR. NETO 

Vice Presidente da Câmara 

OSA 
Vereador-PSD (Biroska) Vereador-PSD (Comandante Barbosa) 



JUSTIFICATIVA 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

Queremos manifestar nossa consternação e sentimentos de 
pesar, ao ilustre ex-Deputado Federal Roberto Dorner e demais familiares, 
em razão do falecimento de sua esposa IVETE MARIA CROTTI DORNER, 
ocorrido na data de hoje (06/05), na região de Sinop-MT. 

Roberto Dorner e a senhora !vete Maria Crotti Dorner casaram
se no ano de 1969 e tiveram quatro filhos (César, Célia, Sidnei e Robisson). 
Empresário na região de Sinop, Roberto é proprietário de uma empresa 
de navegação que está presente com 15 filiais nos Estados do Amazonas, 
Rondônia e Pará e atua ainda no ramo da comunicação. 

A Sra. Ivete Maria Crotti Dorner partiu desta vida, 
prematuramente e de forma trágica, e com certeza deixa no coração de seus 
familiares, amigos, uma grande tristeza, sendo ela uma pessoa estimada por 
todos. 

Assim sendo, na condição de representantes do povo barra
garcense, gostaríamos de manifestar através desta Moção, nossas mais 
sinceras condolências à família enlutada. 

Dr.G VESR. NETO 

Vice Presidente da Câmara 

VALDE 
Vereador-PSD (Biroska) Vereador-PSD (Comandante Barbosa) 


